
STXDO (DO Rj0 OlE j)1WEI&0 
c7ftQ?fl £41 VWrCIL ®E Wfi'flft 00 PIRflÍ 
Gabinete dó (tresitíente 

LEI MUNICIPAL N°2761 DE 03 DE OUTUBRO DE 2016. 

EMENTA: DENOMINA DE PRAÇA 
FREDERICO OERTEL", O LOGRADOURO 
PÚBLICO QUE MENCIONA. 

A Câmara Municipal de Barra do Pirai, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, aprova e o Representante Legal do Poder Executivo sanciona a 
seguinte Lei: 

Ad 1 0  - Denominar-se-á de Praça Frederico Oertel, a Praça situada no 

interior do Loteamento conhecido como Residencial Nova Barra, ao final da Rua 

Frutuoso Gil Gonçalves, bairro Matadouro em Barra do Piraí- RJ, como sendo Praça na 

Quadra 5— Parte Alta. 

Ad 20  - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as 

disposições em contrário. 
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